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RELATÓRIO – ANDAMENTOS:  
 
 
Volume 45 
 
Fls. 10.651– Termo de Compromisso nova administradora judicial; 
 
Volume 47 
 
Fls. 10.852/10.898 – Juntada Extrato da conta da Massa; 
 
Fls. 10.901/10.912 - Petição da AJ juntando planilha atualizada da classe dos acidentários e relatório de novembro de 
2017; 
 
Fls. 10.914 – Ata de audiência do dia 07 de dezembro de 2017 decidindo sobre os 65% do valor devido dos acidentários, 
sendo R$ 2.908.680,60, arbitramento dos honorários do ex-síndico Arimondes Rodrigues Pinto, liberação dos bens 
para Destilaria Rio Grande, indeferimento da exclusão dos créditos tributários em solidariedade da Vale do Ivaí; 
 
Fls. 10.928 – Petição AJ juntando análise dos créditos trabalhistas retardatários, R$ 2.601.307,51; 
 
Fls. 10.935 – Petição AJ solicitando a expedição de ofício ao Banco do Brasil para resgate e transferência das diversas 
contas judiciais para uma já existente; 
 
Fls. 10.940 – Petição AJ requerendo expedição de ofício para o cartório de registro de imóveis, para apuração de bens 
imóveis urbanos da Massa; 
 
Fls. 10.952 – Petição da AJ com análise dos autos de Monte Aprazível; 
 
Fls. 10.957/10.958 + DOCUMENTOS – Petição OESTE PAULISTA; 
 



Fls. 10.971 – Resposta do BB informando que não existe a finalidade de unificação de contas ou crédito em outra conta 
judicial já existente. Existe a possibilidade de levantar os saldos de todas as contas para que seja criado um novo 
depósito judicial vinculado ao processo; 
 
Fls. 10972 – Petição Dra. Sirlei (Arimondes) requerendo expedição de alvarás; 
 
Fls. 10.975 – Manifestação Procurador do Estado, referente ao crédito, com juntada da escritura publica de contrato 
de financiamento, do BDMG e Destilaria Fronteira, contrato de permuta de ativos entre o Estado e BDMG, 
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Fls. 11.025/11.026 Alvarás Dra. Sirlei e Arimondes; 
 
Petição Sindicato dos trabalhadores de Fronteira informando que não se opõe ao pedido da AJ, no tocante à liberação 
do montante bloqueado na Ação Consignatória de Monte Aprazível; 
 
Fls. 11;034 - Petição Dra. Conceição juntando procurações atualizadas; 
 
Fls. 11.195 – Resposta do Cartório juntando certidões dos imóveis em nome da Destilaria Fronteira; 
 
Fls. 11.221 -  Petição AJ requerendo que seja feito o saque e depósito das diversas contas depositando em nova conta 
judicial a ser aberta em nome da Massa de forma que fiquem unificadas as arrecadações da falência, bem como 
requereu extrato, manutenção da conta que possibilita uma remuneração maior que a conta nova; 
 
Fls. 11.223 – Petição Oeste Paulista informando que o desbloqueio dos valores bloqueados no processo de Monte 
Aprazível não deve ocorrer, que os valores, embora insuficientes para pagar os credores da Destilaria Agua Limpa, não 
tem, como no presente caso, credores trabalhistas. 
 
Fls. 11.235 – Manifestação MP favorável à liberação do valor bloqueado os autos de Monte Aprazivel; 
 
Fls. 11.236 – Despacho deferindo o desbloqueio dos valores do proc de monte aprazível; 



 
Fls. 11.240 - Petição Dr. Eulâmpio requerendo inclusão do crédito no quadro de credores, como privilegiado, liberação 
de R$ 11.145,89 – pedido deferido nas fls. 11.481; 
 
Fls.11.265 – Ofício Delegacia de Ribeirão sobre possível atitude contraria aos interesses do banco; 
 
Fls. 11.276 – Resposta ofício BB, juntando comprovantes de resgates dos depósitos judiciais e extratos das contas; 
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Fls. 11.476 – Petição ex-síndico Arimondes requerendo expedição de alvará no valor de R$ 3.294,20 para quitação do 
valor complementar; 
 
Fls. 11.481 – Petição Dra. Conceição com a lista dos acidentários; 
 
Fls. 11.482 – Alvará Eulâmpio, R$ 11.145,89; 
 
Fls. 11.499 – Alvará Dra. Conceição, R$ 2. 991.213,02; 
 
11.512 – AJ não se opôs ao pedido de fls. 11.476; 
 
Fls. 11.521 – Alvará judicial honorários Arimondes; 
 
Fls. 11.522 – Juntada ficha de atendimento referente a denuncia de cobrança abusiva de honorários Dra. Conceição; 
 
Fls. 11.579 – Petição OESTE requerendo a reconsideração do deferimento do desbloqueio dos valores; 
 
Fls. 11.585 – Mandando de penhora no rosto dos autos, processo 0108761-03.2013.8.13.0271 (CARTA PRECATORIA); 
 
Fls. 11.598 – Petição AJ referente à denúncia da Dra. Conceição e informa que todas cautelas necessárias foram 
tomadas nos autos, tratando de questão extrajudicial; 



 
Fls. 11.609 –Petição Renuka requerendo imediata intimação da Rio Grande para que apresente os documentos 
comprobatórios de sua adesão ao programa de parcelamento de tributos; 
 
Fls. 11625 – Auto de penhora no rosto dos autos – proc. 5003408-44.2017.8.13.0271; 
 
07/02/2019 – Diligência Frutal para juntada de relatório mensal e NF e verificação dos novos andamentos 
 
 
28/02/2019 – Protocolo de petição cumprimento de prazo e verificação dos novos andamentos nos autos; 
 
20/03/2019 – Diligência em Frutal para protocolo de petição juntando quadro de credores trabalhistas retardatários, 
planilha de atualização dos créditos, com pedido de autorização de pagamentos e liberação de alvarás aos 
procuradores e representantes, e 1 pedido de reserva.; 
 
Protocolo de petição informando e requerendo a expedição da guia de levantamento dos honorários periciais do 
processo de desapropriação; 
 
Protocolo de petição da Aj informando que em execução fiscal a Procuradoria da Fazenda Nacional informou a rejeição 
do pedido da Destilaria de parcelamento na consolidação da dívida fiscal federal; ante a informação, foi pedida a 
intimação da Destilaria Rio Grande para dar informações sobre o ocorrido, ante o consequente descumprimento do 
compromisso assumido em audiência , que visava entre outros, a liberação do registro dos bens imóveis rurais 
adquiridos na Homologação do Termo de Deliberação de Credores.  
 
Diligência Frutal para juntada de relatório mensal e NF e verificação dos novos andamentos 
 
17/07/2019 - Diligência Frutal para juntada de relatório mensal e NF; 
 
08/07/2019 – Conclusão; 
 



11/07/2019 - Fls. 11.675 – Despacho determinando renumeração dos autos após fls. 11.637; mantendo decisão de fls. 
11.236; tendo em vista documentos de fls. 11.585/11.590, determinou oficiar ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível Local com 
cópia do presente despacho e de fls. 8.398; quanto ao ofício de fls. 11.91 e documentos de fls. 11.592/193, igualmente 
já houve reserva, consoante fls. 8.190 do volume 34. Oficiar com cópia do presente despacho e de fls. 8.190 dos autos 
para que seja acostado aos autos nº.0271.03.019803-7; deferiu o pedido de fls. 11.638, cumprir conforme 
determinado, devendo ser questionado o Excelentíssimo Sr. Promotor de justiça se deseja vista dos 51 volumes; vista 
dos autos ao MP para se manifestar da petição da AJ de fls. 11.639/11.644; determinou expedir alvará em favor do 
perito João Humberto Bombarda; intimação da Destilaria Rio Grande da petição da AJ de fls. 11.670; intimar a AJ nos 
termos do despacho de fls. 11.671/11.674. 
 
15/07/2019 – Fls. 11.679 – Petição AJ juntada Nota Fiscal e relatórios meses de Maio e Junho/2019; 
 
26/08/2019- Fls. 11.678 – Manifestação do MP pela liberação do valor para pagamento dos créditos trabalhistas, com 
a intimação das partes por meio de seus patronos ou representantes para que promovam o levantamento das 
respectivas quantias; 
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16/10/2019 – Petição AJ se manifestando do despacho de fls.  11.675- em relação a certidão de fls. 11.677 quanto aos 
pedidos de reserva de fls. 8398 e 8190 (vol 34 e 35) que estes já foram inscritos no quadro de credores desta 
Administradora Judicial, justamente tendo em vista a falta de oposição, razão pela qual me manifestei pelo 
afastamento do pedido em duplicidade de fls. 11.585/11.590 e fls. 11.591/11.599; em relação ao ítem 9 - Tratam-se 
de informações extraídas da ação de execução fiscal nº 0083845-22.2001.8.13.0271 e que foram anexadas à 
manifestação anterior desta AJ visando deixar demonstrado nestes autos principais da Falência que o parcelamento 
do débito fiscal federal solicitado pela Destilaria Rio Grande S/A foi rejeitado. A informação da rejeição do 
parcelamento frustra a última tentativa de acordo judicial realizado em audiência pública, impedindo a liberação das 
matriculas dos bens rurais que vem sendo tentada pela Destilaria Rio Grande; quanto ao ofício do MP do Estado de 
Minas Gerais, informou que na data de 02 de agosto de 2019 esta AJ (administradora judicial) foi cientificada da 
abertura de inquérito civil público n. MPMG – 0271.11.000160-6, que versa sobre os imóveis rurais transferidos em 
deliberação dos credores à Vale do Ivaí, objeto das matrículas 3.734, 5.617, 5.618, 5.620 de Frutal/MG. Segundo 
consta do ofício encaminhado (documentos anexos), as áreas objeto das matrículas acima constam de produtores de 



cana de açúcar que não procederam à averbação da área de reserva legal, tendo sido solicitada para a regularização 
a apresentação de relatório e/ou inventário dos bens, bem como o CAR (Cadastro Ambiental Rural), exigências à cargo 
da Destilaria Rio Grande que aguardam cumprimento; quanto ao ofício da Polícia Militar de MG, informou que na data 
de 16 de setembro de 2019 esta AJ recebeu comunicado da Polícia Militar de Minas Gerais, informando que o parque 
industrial objeto de acordo de deliberação dos credores, que se encontra na posse e supervisão da Destilaria Rio 
Grande por se encontrar completamente abandonado, vem sendo alvo constante de furtos e depredações que vem 
ocasionando, além do prejuízo econômico gerado pela perda de materiais de expressivo valor do parque industrial, 
grandes transtornos para a segurança pública de Fronteira, com o grande aumento dos índices de criminalidade no 
município.  
 
 
10/12/2019 – Fls. 11.863/11.930 – Petição Destilaria Rio Grande informando que realizou a adesão ao Parcelamento 
Especial quanto as dívidas previdenciárias, o qual vem pagando regularmente nos devidos vencimentos. Contudo, 
apesar da assunção realizada e adesão ao parcelamento e aos pagamentos devidamente pagos nas datas dos 
respectivos vencimentos, até o presente momento, até mesmo por questões sistêmicas, não foi possível a emissão da 
Certidão Negativa de Débitos e comprovação da regularidade fiscal da Destilaria Fronteira Ltda, apesar das inúmeras 
tratativas de diligências junto a procuradoria da Fazenda Nacional. Cabe informar que não estão sendo medidos 
esforços no intuito de se obter documento comprobatório de regularidade fiscal, em especial com a entrada em vigor 
de normativos que possibilitem a solução administrativa; 
 
03/03/2020 –AJ juntou petição, que em sua petição de fls. 11.670, se manifestou pela necessidade de intimação da 
Destilaria Rio Grande e a mesma juntou aos autos pagamento de parcelas de acordos aderidos junto à Procuradoria 
da Fazenda Nacional, por isso, a AJ requereu a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que em respeito 
ao contraditório, se manifesta sobre as informações trazidas, bem como, informe o saldo da dívida inscrita em nome 
da Destilaria Fronteira, por fim, requereu nova intimação da Destilaria Rio Grande, a fim de que seja dado integral 
cumprimento ao despacho de fls. 11.675/11.676; 
 
03/03/2020 – AJ junta aos autos planilha com os pagamentos trabalhistas retardatários a serem liberados, com os 
valores acrescidos de juros de mora (0,6/Mês CC/2003) somente até a data da quebra e atualizados (índice TJ/MG) 
até fevereiro de 2020; 
 



08/10/2020 – AJ peticiona aos autos análise dos três relatórios de imóveis rurais e urbanos da Massa Falida da 
Destilaria Fronteira e requereu a iniciação destes ativos, sugerindo seja autorizada a contratação de empresa 
especializada para avaliações, mediante submissão do orçamento aos autos, o nomeado perito Avaliador do Juízo para 
arbitramento dos honorários, propondo seja o trabalho realizado em etapas/LOTES, devendo o trabalho ser 
acompanhado da AJ, conter a possibilidade do uso da ordem de arrombamento de cadeados, chaves, portões, bem 
como, seja facultado o reforço policial; 
 
02/12/2020 – Fls. 12188/12190 – ID 9700348261 (Petição 885) – AJ junta planilha atualizada para pagamento dos 
trabalhistas retardatários; 
 
02/12/2020 – Fls. 12199 - ID 9700348261- (Petição 885) - AJ requereu encaminhamento de ofício ao Banco do Brasil, 
para trazer aos autos do processo a informação do saldo atualizado da conta Judicial; 
 
14/12/2020 – Fls. 12200 – ID 9700336137 – (Petição 886) – Despacho intimando a Procuradoria da Fazenda Nacional 
para se manifestar a respeito das informações trazidas pela Destilaria Rio Grande em Fls. 11863 e seguintes, bem 
como para que informe o saldo da divida inscrita em nome da Destilaria; Intimação para que a Destilaria Rio Grande 
cumpra integralmente o despacho de Fls. 11675/11676, manifestando-se sobre demais pedidos feitos pela 
Administradora Judicial; Autorização para o pagamento dos valores devidos aos credores trabalhista retardatários 
consoante em Fls. 12016, atualizado em Fls. 12188/12189;  
 
26/02/2021 – Fls. 12202/12209 – ID 9700348262 – (Petição 887) – Petição da AJ apresentando os Relatórios das 
atividades da Administradora Judicial referente a dezembro de 2020 e janeiro de 2021, acompanhados das notas 
fiscais eletrônicas emitidas pela Advocacia Natalia Zanata referentes aos honorários arbitrados como remuneração ao 
serviço de administradora judicial no processo dos meses vencidos de dezembro de 2020 e janeiro de 2021;  
 
20/09/2021 – Fls. 12275 – ID 9700347864 – (Petição 892) -Petição da AJ requerendo a expedição de Certidão de Objeto 
e Pé, com urgência, para que seja juntada aos autos n° 1152430-02.2007.8.13.0271 (Ação de Usucapião) e 1356086-
12.2009.8.13.0271 (Ação de Reintegração de Posse);  
 



20/09/2021 – Fls. 12276/12299 – ID 9700347865 – (Petição 893) – Petição da AJ apresentando relatórios das 
atividades da Administradora Judicial referentes aos meses vencidos de fevereiro de 2021 até agosto de 2021, 
acompanhadas das notas fiscais com meses de referencia de fevereiro de 2021 à agosto de 2021;  
 
09/11/2021 – Fls. 12300/12321 – ID 9700347866 – (Petição 894 (1)) – Petição da AJ para regularizar a pendencia e 
responsabilizar a Destilaria Rio Grande ao pagamento do débito fiscal que havia pendente perante o sistema ECAC; 
 
09/11/2021 – Fls. 12322/12400 – ID 9700347866 – (Petição 894 (2)) – Despacho homologando a realização do ativo 
da Massa Falida Destilaria Fronteira Ltda, de forma antecipada, por meio de venda à adquirente Vale do Ivai S.A. – 
Açúcar e Álcool;  
 
02/12/2021 – Fls. 12453/12455 – ID 9700340396 – (Petição 896) – Petição da AJ apresentando planilha com os 
pagamentos dos créditos trabalhistas retardatários a serem liberados; 
 
 
13/12/2021 – Fls. 12460 – ID 9700341821 – (Petição 899) – Despacho deferindo os pedidos de Fls. 12300/12302 e 
intimando a Administradora Judicial para informar se conseguiu acesso ao sistema, bem como informações 
necessárias;  
 
23/06/2022 – Fls. 12477/12480 – ID 9700340399 – (Petição 906) -Petição da Destilaria Rio Grande S.A para que seja 
agendada com urgência audiência presencial com o comparecimento da Procuradoria da Fazenda Nacional, a Sindica 
da Massa Falida e a Destilaria Rio Grande S.A.; 
 
20/07/2022 – Fls. 12494/12553 – ID 9700355451 – (Petição 908) – Petição da AJ juntando aos autos os relatórios das 
atividades mensais da Administradora Judicial da Massa Falida referentes aos meses vencidos de fevereiro á Maio de 
2022;  
 
20/07/2022 – Fls. 12494/12503 – ID 9700344689 – (Petição 909) – Petição da AJ concordando com o pedido de nova 
designação de Audiência solicitada às Fls. 12475 pela Destilaria Rio Grande, com participação do Ministério Público e 
da Fazenda Nacional;  
 



02/08/2022 – Fls. 12554 – ID9700339981 – (Petição 910) – Despacho designando audiência de conciliação a ser 
realizada de forma presencial para o dia 05/09/2022 às 14h;  
 
29/08/2022 – Fls. 12569/12573 – ID 9700350267 – (Petição 917) – Petição da AJ juntando os relatórios das atividades 
da Administradora Judicial referentes aos meses de junho e julho de 2022;  
 
29/08/2022 – Fls. 12574 – ID 9700350268 – (Petição 918) – Petição da AJ requerendo a expedição de alvará em favor 
de João Umberto Bombarda Giordano no valor de R$ 4.716,38; 
 
06/09/2022 – Fls. 12577 – ID 9700350586 – (Petição 922) – Ata de audiência juntada aos autos;  
 
23/09/2022 – Fls. 12598/12599 – ID 9700371103 – (Petição 924) – Decisão acerca da audiência realizada em 
05/09/2022 considerando a necessidade de regularização de algumas pendencias de ordem tributária; 1- A 
transferência da titularidade dos parcelamentos Transação Tributaria para Destilaria Rio Grande; 2- A expedição da 
carta de adjudicação dos imóveis Fazenda Garça; 3- O levantamento da totalidade de gravames, hipotecas e penhoras 
que constem em cada matricula de responsabilidade da Massa Falida da Destilaria Fronteira; 4 – Que a Fazenda 
Nacional seja informada da adesão aos parcelamentos em que a Massa Falida da Destilaria Fronteira seja parte; 5- 
Que a Fazenda Nacional se manifeste sobre a extinção das Execuções Fiscais em face da Massa Falida e a liberação de 
eventuais penhoras que recaiam sobre bens desta; 
 
19/10/2022 – Fls. 12601/12602 – ID 9700350271 – (Petição 925) – Petição da AJ para que seja intimada a Destilaria 
Rio Grande, sucessora da Vale do Ivaí a proceder ao depósito judicial dos débitos fiscais municipais da Destilaria 
Fronteira vencidos até o mês de agosto de 2007 e que constam demonstrados nos extratos juntados à petição;  
 
25/10/2023 – Fls. 12608/12609 – ID 9700370111 – (Petição 928) – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., informando 
que já está providenciando a exoneração dos débitos municipais de sua responsabilidade (exercício de 2000 a 2008 e 
expedindo a carta de adjudicação dos imóveis Fazenda Garça conforme decisão de Fls. 12599/12560;  
 
13/12/2022 – Fls. 12619/12637 – ID 9700370113 – (Petição 933) – Petição da AJ apresentando os relatórios das 
atividades da administradora judicial e jurídico dos meses de agosto a novembro de 2022;  
 



01/02/2023 – ID 9713474005 – Intimação para as partes se manifestarem acerca da Digitalização dos Autos;  
 
02/02/2023 – ID 9714476620 (Petição 934) – Embargos de Declaração opostos pelo Procurador da Fazenda Nacional 
em face da decisão em Fls. 12599; 
 
28/02/2022 – ID 9737971830 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., manifestando ciência e concordância aos 
Embargos de Declaração apresentados pela Procuradoria e requerendo de imediato o cumprimento do item 2 da 
decisão de Fls. 12599/12560 para que seja expedida com urgência a referida carta;  
 
28/02/2023 – ID 9738420062 – Petição da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional concordando com a transferência 
dos ativos adquiridos pela Destilaria Rio Grande;  
 
02/03/2022 – ID 9741339074 – Petição da AJ se manifestando acerca dos embargos pelo acolhimento de dispensar a 
exigência contido no item 1 do despacho de Fls. 12599 da Procuradoria efetuar a transferência da responsabilidade 
no sistema PGFN – SISPAR do parcelamento e requerendo que fique consignado nos autos que a responsabilidade 
tributaria municipal dos imóveis urbanos da Massa Falida da Destilaria Fronteira até o exercício de 2008 é exclusiva 
da Destilaria Rio Grande; 
 
02/03/2023 – ID 9742444459 – Petição da Advocacia Pública requerendo a correção das folhas informadas;  
 
07/03/2023 – ID 9745174386 – Petição da Destilaria Rio Grande requerendo o cumprimento do item 2 da decisão de 
Fls. 12599/12560 para que seja expedida com urgência a referida carta e requerendo que conste na Carta de 
Adjudicação Mandado de Imissão na Posse definitivo sobre o imóvel rural de matricula n° 5620;  
 
19/03/2023 – ID 9756623652 – Decisão acolhendo os embargos de declaração para dispensar a União da exigência 
contido no item 1 da decisão de 9700371103; determinando a intimação da Administradora Judicial da Massa Falida 
para que promova a regularização do quadro de sócios e administradores da falida perante a Receita Federal; E para 
que se cumpra o item 2 da decisão de ID 9700371103;  
 
22/03/2023 – ID 9760113049 – Juntada dos documentos de arquivo 575 e arquivo 641 aos autos;  
 



24/03/2023 – ID 9762390005 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., requerendo a juntada das Matriculas dos imóveis 
Fazenda Garça, Fazenda Pântano e Fazenda Periquito para expedição da Cartas de Adjudicação;  
 
27/03/2023 – ID 9764049565 - Petição de Davi José de Oliveira para a reconsideração da Decisão de ID 9756623652 
que determinou a expedição de carta de adjudicação e imissão de posse sobre o imóvel objeto de matricula n° 5.620 
do CRI de Frutal – MG;  
 
27/03/2023 – ID 9764121429 – Certidão de Decurso de prazo por não haver apresentação de recursos pelos 
interessados contrários ao teor da decisão proferida ID 9700371103; Certificando que houve apresentação de 
embargos de declaração pela procuradoria da União para modular a decisão no sentido de manter a titularidade da 
Destilaria Fronteira Ltda (falida) como beneficiaria e responsável pelos créditos objetos de parcelamento; E 
considerando a concordância da Administradora Judicial e da Destilaria Rio Grande S/A, os embargos foram acolhidos 
com reiteração da determinação de expedição das cartas de adjudicação em favor da adquirente Destilaria Rio Grande 
S/A;  
 
28/03/2023 – ID 9765907362 - Petição da Destilaria Rio Grande S.A alegando ausência de preenchimento dos 
requisitos da Ação de Usucapião Extraordinária e Ordinária da petição de ID 9764049565;  
 
30/03/2023 – ID 9767724186 – Intimação da Administradora Judicial para se manifestar acerca das petições ID 
9764049565 e seus anexos, bem como a petição da Destilaria Rio Grande S.A. ID 9765907362 no prazo de 5 dias;  
 
30/03/2023 – ID 9768095201 – Petição de Manifestação da Administradora Judicial em cumprimento ao despacho de 
Fls. Id 9764024396; 
 
04/04/2023 – ID 9771971458 – Petição da Administradora Judicial apresentando os Relatórios das Atividades da 
Administradora Judicial e Jurídico dos meses de dezembro de 2022 a março de 2023; 
 
10/04/2023 – ID 9775528338 – Petição de Manifestação da Administradora Judicial em atendimento ao despacho de 
Fls. Id 9767724186; 
 



13/04/2023 – ID 9778888363 – Despacho intimando as partes acerca da certidão de id 9760113049; Cadastro de Davi 
José de Oliveira como terceiro interessado em resposta a petição de id 9764049565; Deferimento do requerimento 
no item 1 da peça de id 9768095201; para que se oficie o MM. Juízo da 2° Vara Cível local para que remeta a esse Juízo 
a ação de usucapião n° 5002305-89.2023.8.13.0271 e a ação anulatória conexa, diante da atração desse Juízo 
Falimentar;  
 
14/04/2023 – 9780235556 – Auto de Adjudicação da integralidade dos bens então pertencentes à falida Destilaria 
Fronteira Ltda descritos em 1), 2) e 3) em favor da Destilaria Rio Grande S.A;  
 
14/04/2023 – ID 9780235556 – Intimação para que a representante da Destilaria Rio Grande assine o auto de 
adjudicação expedido em seu favor no prazo de 5 dias;  
 
14/04/2023 – ID 9780248676 – Termo de juntada do documento de adjudicação assinado;  
 
17/04/2023 – ID 9781893830 – Opostos embargos de Declaração Renuka Vale do Ivaí S/A ao ID 9780249575; 
 
19/04/2023 – ID 9784328953 – Intimação para que a Administradora Judicial, a procuradoria da Fazenda Nacional, 
bem como a Destilaria Rio Grande tomem ciência dos últimos atos processuais produzidos, inclusive expedição do 
auto e cartas de adjudicação e manifestarem-se acerca dos embargos de declaração apresentados em ID 9781893830 
no prazo de 5 dias;  
 
19/04/2023 – ID 9784337523 – Petição de Renuka Vale do Ivaí S/A requerendo a desistência dos Embargos de 
Declaração opostos em mov. de id. 9781893830, considerado a expedição das cartas de adjudicação de ids. 
9783975023, 9784125220 e 9784208601, razão pela qual os referidos embargos perderam seu objeto;  
 
28/04/2023 – ID 9792030092 – Petição de Davi José de Oliveira reiterando o pedido lançado na Petição ID 
9764049565;  
 
02/05/2023 – ID 9795566887 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., em relação ao despacho de id n° 9778888363, 
expondo ciência da manifestação apresentada pela Massa Falida e concordar com todos os fundamentos que refletem 



e auxiliam no mérito da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico já distribuída e cadastrada sob o n° 5002533-
64.2023.8.13.0271 junto a 2° Vara Cível; 
 
10/05/2023 – ID – 9803847288 – Petição da Administradora Judicial manifestando-se pela total improcedência do 
pedido do Sr. Davi José de Oliveira, id 9792030092;  
 
12/05/2023 – ID 980561792 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., para que a reconsideração rogada seja indeferida 
com a conclusão e imediata expedição do Mandado de Imissão na Posse já deferido em id n° 9756623652;  
 
15/05/2023 – ID 9808194177 – Decisão informando que os Embargos de Declaração de ID 9781893830 e para que se 
cumpra integralmente as determinações constantes no ID 97788363; 
 
31/05/2023 – ID 9823782814 – Despacho informando que houve o regular cumprimento do oficio expedido dirigido 
à 2° Vara Cível, tendo sido remetida a ação de Usucapião n° 5002305-89.2023.8.13.0271 por atração do juízo 
falimentar;  
 
22/06/2023 – ID 9843973748 – Despacho dando ciência a certidão de ID 9823782814; Para que aguarde o julgamento 
do Agravo de Instrumento interposto nos autos de usucapião n° 5002305-89.2023.8.13.0271; E quanto a petição de 
ID 9805617922 será decidido acerca da expedição de mandado de imissão na posse da Fazenda Periquito após a 
analise do processo de usucapião 5002305-89.2023.8.13.0271;  
 
13/07/2023 – ID 9863445232 – Petição da Administradora Judicial apresentando os Relatórios das Atividades da 
Administradora Judicial e Jurídico dos meses de abril de 2023 a junho de 2023;  
 
04/09/2023 – ID 9911644731 – Intimação da Administradora Judicial, Destilaria Rio Grande S/A, Ministério Público e 
demais interessados a tomarem ciência de todos os atos processuais produzidos a partir da expedição e entrega do 
auto e cartas de adjudicação em favor da Destilaria Rio Grande S/A, inclusive quanto ao teor do despacho proferido 
ID 9843973748 e intimação da Administradora Judicial para que se manifeste acerca do petitório ID. 9857683919 e 
seus anexos;  
 
29/09/2023 – ID 10047673152 – Petição da Administradora Judicial em atenção à intimação de ID 991164473; 



 
11/10/2023 – ID 10088899450 – Agravo de Instrumento interposto pelo estado de Minas Gerais com pedido de efeito 
suspensivo, em face da decisão que deferiu a adjudicação por terceiro de imóveis dado em garantia hipotecária ao 
agravante;  
 
17/10/2023 – ID 10091778455 – Decisão dando ciência ao Agravo de Instrumento interposto e da concessão do efeito 
suspensivo, mantendo a decisão agravada;  
 
17/10/2023 – ID 10092042625 – Intimação de ambas as partes, inclusive Administradora Judicial, Destilaria Rio Grande 
S/A, Ministério Público e terceiros interessados, incluindo o Estado de Minas Gerais a tomarem ciência do teor da 
decisão proferida em ID 10091778455;  
 
06/11/2023 – ID 10106688132 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A., informando que as prestações que se 
encontravam em atraso já estão sendo regularizadas; 
 
15/12/2023 -ID 10140410189 – Petição do Estado de Minas Gerais, ciente e se manifestando, no que couber à adesão 
ao petitório do ID 1009486481; 
 
03/03/2024 – ID 10179406282 – Petição de Antônio Cesar da Silva e Márcia Maria Paula e Silva pugnando pelo acordo 
em que ofertariam 60% da avaliação homologada na Justiça Federal do Trabalho para o fim de evitar a reintegração 
de posse e juntando procuração, despacho reintegratório e o laudo de avaliação do imóvel; 
 
25/09/2024 – ID 10314915707 – Petição de Gerdau Aços Longos S.A demonstrando interesse na aquisição dos ativos 
ferrosos e não ferrosos decorrentes da estrutura metálica da Destilaria Fronteira Rio Grande S.A e juntada de proposta 
de acordo, substabelecimento e procuração; 
 
 04/12/2024 – ID 10356802157 – Intimação das partes a tomarem ciência dos últimos atos processuais produzidos, 
notadamente aqueles praticados a partir da entrega das cartas de adjudicação à Destilaria Rio Grande. Intimação da 
Administradora Judicial a se manifestar acerca da habilitação de crédito apresentada em ID 9982685501 e seus anexos, 
devendo dizer se encontra inscrito no quadro geral de credores da massa, devendo inclusive, sendo o caso, o 
apresentar de maneira geral e atualizada; E acerca da arrecadação e avaliação dos bens da Massa Falida (os quais não 



foram objeto de aquisição pela Destilaria Rio Grande, não sendo portanto atingidos pelo efeito suspensivo concedido 
ao agravo de instrumento proposto pelo E.M.G), principalmente com relação aos imóveis urbanos, sendo o caso, os 
arrolando; Por fim, se manifestar acerca da proposta de acordo apresentado pelo credor em ID. 10314915707 e seus 
anexos no prazo de 30 dias desta intimação; 
 
07/12/2024 – ID 103558829271 – Petição de Antônio Cesar da Silva e Márcia Maria Paula e Silva informando que 
aguardam a manifestação da Administradora Judicial e as demais partes;  
 
17/12/2024 – ID 10364613612 – Petição do Município de Fronteira se manifestando dando ciência dos últimos atos 
praticados nos autos, tal qual apontado na respectiva intimação, nada tendo a requerer no momento; 
 
27/07/2024 – ID 10379810903 – Petição da Destilaria Rio Grande S.A informando desinteresse em firmar acordo com 
a empresa Gerdau Aços Longos S.A na aquisição dos ativos ferrosos e não ferrosos do parque industrial (acordo ID 
10314915707 e ID 10314929320) em razão do baixo valor ofertado e informando ainda que não há necessidade de 
realização de novas propostas por esta via judicial, sendo que no caso de aumento dos valores ofertados ou outras 
eventuais negociações e venda da sucata ocorrerão extrajudicialmente, em contato direto com os patronos da 
peticionante, sendo dispensável a intervenção judicial para tanto; 
 
03/02/2025 – ID 10384381115 – Petição de Joaquim Simplício Neto e Milene Alves P. de Brockmann Stubbert 
requerendo que seja inserido o valor dos créditos dos habilitantes no Quadro Geral de Credores sendo: 1 – Crédito 
alimentar para Milene Alves Pereira de Brockmann Stubbert no valor de R$ 1.457,24 e 2 – Crédito Quirografário para 
Joaquim Simplício Neto no valor de R$ 14.572,38 e juntada de planilha de cálculo e comprovantes da habilitação; 
 
12/02/2025 – ID 10390550344 – Petição de Sidnei Alves de Souza requerendo que seja juntada cópia da concordância 
da Sindica do acordo celebrado entre as partes para os autos da falência, em conformidade com a decisão de ID 
10373460329, constante nos autos de n° 5000749-52.2023.8.13.0271 e juntada petição da sindica e decisão; 
 
14/02/2025 – ID 10392991801 – Ciência do Ministério Público quanto ao ID 10356802157; 
 
26/02/2025 – ID 10401846139 - Petição da Administradora Judicial opinando para que seja intimada a Fazenda 
Nacional para que se manifeste sobre o interesse de adjudicação, informando o valor total do débito bem como do 



imóvel rural, apresentando quadro de credores remanescentes atualizados da Massa Falida da Destilaria Fronteira, 
juntando a relação completa dos imóveis urbanos localizados ainda em nome da Destilaria Fronteira, o Fichamento 
dos autos da falência com identificação de folhas e datas dos principais atos processuais atualizados e relatório dos 
atos praticados com as informações relacionadas as movimentações das atividades nos processos que tem como 
interessado a Massa Falida da Destilaria Fronteira; 
 
26/02/2025 – ID10401922305 – Petição de Osmar Pereira da Silva opinando para que seja intimada a Fazenda Nacional 
para que se manifeste sobre o interesse de adjudicação, informando o valor total do débito bem como o imóvel rural 
que requer adjudicado; 
 
13/03/2025 – ID 10410714127 – Petição de Zenaide Ruviere Gomes informando que contatou a sindica da Massa 
Falida, combinando o oferecimento de proposta para aquisição do imóvel por 60% da avaliação a ser realizada por 
profissional, sendo 10% a titulo de entrada e o saldo em 35 pagamentos iguais e sucessivos; 
 
23/03/2025 – ID 10419692961 – Juntada de decisão e despacho proferidos nos autos do processo de n° 5002533-
93.2025.8.13.0271 – 1° Vara Cível da Comarca de Frutal/MG, com tutela provisória concedida; 
 
27/03/2025 – ID 10420279432 – Certidão de juntada dos documentos: Resposta de oficio do Banco do Brasil S.A, via 
e-mail, conforme o print juntado.; 
 
15/04/2025 – ID 10433412239 – Despacho para que cumpra a conversão em renda deferida no item 1 do despacho 
de ID 9778888363, nos termos do item 1 da peça de ID 9768095201; Que certifique a serventia se foi realizada a 
remessa da ação anulatória de n° 5002533-64.2023.8.13.0271, tendo em vista que foi certificada apenas a remessa 
da ação de usucapião (ID 9823782814); Para que seja intimada a Administradora Judicial para se manifestar acerca do 
pedido de habilitação de crédito de ID 9982685501/10384381115; Que seja intimado o Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais conforme requerido pelo Estado de Minas Gerais no ID 1002448156 pelo prazo de 10 dias; Deferimento 
do pedido de ID 10047673152 e que seja oficiada a Eletrobrás para que informe os CICEs (Código de Identificação do 
Contribuinte do Empréstimo Compulsório) e respectivas quantidades de UPs em nome da Destilaria Fronteira LTDA., 
no prazo de 15 dias; Que seja intimada a Fazenda Nacional para se manifestar acerca do inadimplemento dos 
parcelamentos de débitos tributários, bem como acerca de eventual interesse na adjudicação dos imóveis rurais 
hipotecados em seu favor, informando o valor total do débito bem como o imóvel que requer adjudicado, no prazo 



de 15 dias; Que seja intimado o Ministério Público para se manifestar acerca do pedido contido no item 3 da 
manifestação do ID 10401846139 e ciente da decisão proferida nos autos de n° 5002533-93.2025.8.13.0271 e da 
determinação de suspensão do cumprimento da reintegração de posse da Fazenda Pântano (ID 
10419700101/10419668231;  
 
23/04/2025 – ID 10435675851 – Petição do espólio de José Arlindo Passos Correa requerendo a juntada do 
instrumento de substabelecimento e requerendo que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome de 
seu advogado; 
 
06/05/2025 – ID 10443651633 – Juntada de resposta oficio do Banco do Brasil; 
 
07/05/2025 – ID 10444724648 – Petição da Administradora Judicial em atenção ao despacho de ID 10433412239, 
manifestando-se quanto a habilitação de crédito de ID 9982685501 e 10384381115, em que o pedido foi objeto da 
habilitação de crédito de n° 5002165-21.2024.8.13.0271 e após analisar os documentos apresentados por Joaquim e 
Milene, a Administradora manifestou-se favorável quanto a inclusão dos créditos apresentados pelos credores; 
 
23/05/2025 – ID 10456731338 – Petição do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA para que 
ocorra a intimação do INCRA em todos os atos que envolvam a alienação ou adjudicação da Fazenda Pântano para sua 
ciência e manifestação e o pedido da preservação do interesse público, priorizando a adjudicação do imóvel ao 
Programa Nacional de Reforma Agrária conforme fundamentado na petição; 
 
30/05/2025 – ID 10461853786 – Termo de juntada de resposta oficio do Banco do Brasil; 
 
09/06/2025 – ID 10467901855 – Petição de Carlos Alberto Pacianotto Júnior, Fernando Henrique Chelli, Rafael Mortari 
Lotfi, César Lopes Cruz, Mariana Favero Rodrigues Bueno, Vitoria Fontes Ricci e Natalia Favero Rodrigues requerendo 
que os peticionantes sejam desvinculados ao feito, devendo todas as procurações serem veiculadas exclusivamente 
em nome dos novos procuradores Enzo Rodrigo de Jesus; 
 
10/06/2025 – ID 10469486852 – Petição da União para que o registro das cartas de adjudicação já emitidas em favor 
da União, referentes aos imóveis Fazenda da Garça (matrícula nº 3.734 do CRI de Frutal/MG), Fazenda Pântano 
(matrícula nº 5.618 do CRI de Frutal/MG) e Fazenda Periquito (matrícula nº 5.620 do CRI de Frutal/MG), com a 



averbação da hipoteca judicial em favor da Fazenda Nacional e para que haja nova intimação da União, no prazo de 
90 dias para a realização do procedimento administrativo interministerial, visando a manifestação conclusiva quanto 
a adjudicação dos imóveis; 
 
23/06/2025 – ID 10477174698 - Petição de SuperNova Energia LTDA., requerendo a juntada do substabelecimento 
atualizado com os procuradores da proponente e incluída, como terceira interessada, para fins de habilitação e 
recebimento de intimações; 
 
25/06/2025 – ID10479388696 – Certidão de que foi juntado aos autos o documento de resposta do Banco do Brasil; 
 
10/07/2025 – ID 10491279564 – Petição de Zenaide Ruviere Gomes apresentando nova proposta, sendo ela a 
aquisição em 10% da avaliação a vista e o saldo em 20 parcelas mensais corrigidas; 
 
24/07/2025 – ID 10502172410 – Resposta oficio do Banco do Brasil informando que foi encontrado conta judicial com 
saldo atualizado em nome do solicitado; 
 
01/09/2025 - ID 10529093767 – Petição de Rosa Marta de Souza requerendo a admissão como terceira interessada, 
que as intimações sejam direcionadas para o advogado subscritor da petição, a homologação da adjudicação dos 
imóveis Fazenda Garça, Pântano e Periquito, objetos das matrículas 3.734, 5.618 e 5.620, ambas do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Frutal/MG, em favor da União Federal, conforme manifestação da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional em ID. 10469486852; 
 
01/09/2025 – ID 10529643880 - Intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional a juntar o demonstrativo atualizado 
do valor devido a título de honorários advocatícios aos procuradores, bem como apresentar os dados necessários para 
efetivação da conversão em renda ou, se for o caso, DARF (a ser cumprida junto ao Banco do Brasil, por ser da 
serventia), no prazo de 15 dias; 
 
01/09/2025 – ID 10529714211 - Intimação da Administradora Judicial – “Verifica-se que a administradora judicial 
atendeu ao comando contido no “item 3” do despacho proferido ID. 10433412239. Considerando o “item 5” do 
mesmo despacho, o qual concedeu força de ofício, intimo a administradora judicial a cumprir/protocolar o 



mencionado junto ao destinatário, acompanhado das peças pertinentes, fixando prazo de 15 (quinze) dias para 
resposta, a qual poderá ser remetida para o seguinte endereço: fru1secretaria@tjmg.jus.br”;  
 
02/09/2025 - ID 10530220845 - Intimação da procuradoria do Estado de Minas Gerais para indicar a forma que 
pretende a intimação do Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais, indicando, se for o caso, o endereço 
ou numeração de CNPJ atribuída à procuradoria, no prazo de 10 dias;  
 
02/09/2025 – ID 10530688595 - Intimação do Ministério Público para se manifestar na forma do “item7” do despacho 
proferido em ID 10433412239, bem como acerca do teor da petição ID 104567313378 e manifestação ID 1046946852, 
no prazo de 30 dias; 
 
04/09/2025 – ID 10532363583 - Certidão de que procedeu as anotações concernentes ao substabelecimento sem 
reservas juntado no ID 10467901855 e seu anexo; 
 
11/09/2025 – ID 10533954506 – Manifestação da União requerendo a juntada dos cálculos atualizados dos honorários 
devidos bem como a juntada de uma nova via de DARF e orientações de preenchimento; Informou que em atenção 
ao item 6 do despacho de ID 10433412239, assim que obtiver novas informações acerca do procedimento de 
adjudicação, informará ao juízo;  
 
16/09/2025 – ID 10540349159 – Juntada do e-mail da Vara Agrária de Minas Gerais; 
 
18/09/2025 – ID 10542436314 - Petição da Administradora Judicial, em atenção à intimação de ID 2818442850, 
apresentando o comprovante de protocolo do ofício encaminhado pela Administradora Judicial à Eletrobrás; 
 
20/09/2025 – ID 10543347070 – Certidão de que o processo sob o n° 25888223120238130000, do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS foi protocolado sob o número 2025/0217228-7 e acórdão que não conheceu 
do Agravo em Recurso Especial;  
 
24/09/2025 – ID 105445934466 -  Despacho para que intime-se a Administradora Judicial a se manifestar acerca do 
pedido de registro da adjudicação e inserção de hipoteca judicial sobre os imóveis denominados Fazenda Pântano, 
Garça e Periquito, apresentado pela União em ID 1046486-52, bem como sobre o pedido de adjudicação formulado 



pelo INCRA relativamente às Fazendas Pântano e Garça (ID 10456731-38) e na mesma oportunidade, deverá se 
manifestar sobre a proposta apresentada em ID 10491232-44; 
 
26/09/2025 – ID 10547445648 – Resposta de Ofício do Banco do Brasil; 
 
29/09/2025 – ID 10549041405 – Petição de Destilaria Fronteira S/A, requerendo a concessão do prazo de 90 dias para 
que a Destilaria Rio Grande possa providenciar e comprovar a regularização do parcelamento dos débitos perante a 
Fazenda Nacional; 
 
29/09/2025 – ID 10549622614 – Certidão que verificou trânsito em julgado acostado em ID 10543347070, PÁG 24;  
 
29/09/2025 – ID 10549727996 – Certidão de que se procedeu o encaminhamento da resposta do Juízo à Vara Agrária 
do Estado de Minas Gerais, conforme print anexado; 
 
29/09/2025 – ID 10549728009 – Manifestação do Estado de Minas Gerais, por meio de seu procurador, em atenção 
ao despacho de ID 10530220845, informando que o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG é uma 
empresa pública com sede em Belo Horizonte, na Rua da Bahia – 1.600, inscrita no CNJP sob o n° 38.486.817/0001, 
podendo ser intimada de forma eletrônica, conforme as normas regulamentadores do Eg. TJMG;  
 
30/09/2025 – ID 10550088541 - Petição de Destilaria Rio Grande S/A, requerendo de imediato o cumprimento do item 
2 da decisão de fls. 12.599/12.560 (ID 9700371103), para que seja expedida com urgência referida Carta de Imissão 
de Posse;  
 
01/10/2025 – ID 10551262090 – Manifestação do Município de Fronteira, apresentando manifestação, para se dar 
por ciente dos últimos atos praticados nos autos, tal qual apontado na respectiva intimação e informando nada ter a 
requerer no momento em relação aos referidos; 
 
13/10/2025 – ID 10559767038 – Manifestação do Ministério Público informando não se opor a participar de 
deliberação coletiva acerca da destinação dos mencionados bens, pugnando, desde já, por nova intimação caso seja 
designado pelo juízo para tanto;  
 



22/10/2025 – ID 1056558443 – Manifestação da Administradora Judicial requerendo a intimação da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para que informe os débitos atualizados, referentes às transações encerradas por 
rescisão de n° 5805573 e 5805762, sob o CNPJ da Falida (20.545.539/0001-33); a nomeação de perícia avaliadora dos 
imóveis Fazenda Garça, Fazenda Pântano e Fazenda Periquito; que após a avaliação, seja intimada a União (Fazenda 
Nacional) para que delimite a área dos imóveis suficiente para a satisfação de seu crédito e a intimação do INCRA para 
que delimite a área de seu interesse para fins de reforma agrária; e que a porção remanescente dos imóveis, seja 
consolidada a propriedade à Destilaria Rio Grande S.A (Sucessora do Vale do Ivaí), conforme Termo de Deliberação 
dos Credores, a fim de evitar enriquecimento ilícito da União; 
 
22/10/2025 – ID 10566349358 – Petição do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Fabricação do Álcool, 
Químicas e Farmacêuticas de Fronteira, informando estar ciente dos últimos atos processuais; 
 
30/10/2025 – ID 10571300352 – Termo de juntada de que a Resposta Ofício do Banco do Brasil foi juntada aos autos; 
 
03/11/2025 – ID 10573489244 – Manifestação da Administradora Judicial, trazendo aos autos da falência a informação 
sobre a decisão referente ao crédito do Estado de Minas na condição de sucessor do crédito habilitado inicialmente 
pelo BDMG; 
 
06/11/2025 – ID 10575906033 – Certidão de juntada de documento aos autos – ofício de penhora no rosto dos autos;  
 
10/11/2025 – ID 10577795112 – Decisão dando ciência quanto ao acórdão de ID 1057871074, para que cumpra-se o 
determinado; ciência da petição de ID 10573489244 e seu anexo e ciência da petição de ID 105655844443, que deferiu 
os pedidos ali constantes e determinou: a intimação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, para que informe os 
débitos atualizados, referentes às transações encerradas por rescisão de n° 5805573 e 5805762, no prazo de 15 dias; 
a realização de perícia avaliadora dos imóveis Fazenda da Garça, Fazenda Pântano e Fazendo Periquito, nomeando a 
perita Karolina Ribeiro da Rocha e com a juntada do laudo de avaliação, que seja intimada a união para que delimite 
a área dos imóveis suficiente para a satisfação de seu crédito e a intimação do INCRA para que delimite a área de seu 
interesse para fins de reforma agrária;  
 
19/11/2025 – ID 10584387430 – Embargos de declaração opostos pela Destilaria Rio Grande S.A, para que Que seja 
sanada a omissão e superada a contradição que decorre da inobservância da coisa julgada material em relação à 



adjudicação dos imóveis Fazenda Garça, Fazenda Pântano e Fazenda Periquito, em favor da Destilaria Rio Grande S.A., 
e que Vossa Excelência esclareça que a menção a uma nova adjudicação em favor da União/INCRA se refere, 
estritamente, à excussão da garantia hipotecária fiscal existente sobre bens cujo domínio, superados os entraves do 
Agravo de Instrumento do Estado de Minas Gerais, pertence à Embargante por força de decisão judicial anterior e 
irrecorrível; que seja sanada a omissão quanto à análise da competência deste Juízo Universal, para que Vossa 
Excelência se manifeste sobre a impossibilidade de processar o pedido de adjudicação formulado pela União com base 
em crédito fiscal, cuja excussão da garantia compete ao Juízo da Execução Fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980, e, 
por consequência, declare a nulidade dos atos processuais deferidos com tal finalidade; Que seja suprida a omissão 
quanto ao pleito de prazo para purgação da mora fiscal, considerando-se a ocorrência de força maior que impediu o 
adimplemento tempestivo, concedendo-se à Destilaria Rio Grande S.A. o prazo de 90 (noventa) dias, conforme 
requerido no ID 10549041405, para que se promova a renegociação ou quitação dos débitos tributários federais que 
geraram a rescisão dos parcelamentos; que seja suprida a omissão relativa ao impedimento legal absoluto para 
adjudicação de imóveis invadidos para fins de reforma agrária, reconhecendo-se que os imóveis Fazenda Garça e 
Fazenda Pântano não podem ser objeto de avaliação ou destinação ao INCRA; que, em virtude da concessão do prazo 
de 90 (noventa) dias para a regularização fiscal, seja revogada a determinação contida no item 3.b da r. Decisão de ID 
10577795112, suspendendo-se a perícia avaliatória dos bens rurais, visto que tal medida será desnecessária e 
ilegalmente onerosa caso a Embargante regularize sua situação fiscal no prazo concedido e caso a Destilaria Rio 
Grande S.A. comprove a regularização fiscal no prazo deferido, requer-se o prosseguimento do feito com a imediata 
expedição da Carta de Adjudicação definitiva dos imóveis e do respectivo Mandado de Imissão na Posse em favor da 
Destilaria Rio Grande S.A., com o cancelamento da hipoteca judicial, consolidando -se a propriedade e restaurando-
se a ordem processual determinada pelo juízo;  
 
24/11/2025 – ID 10585877832 –Certidão informando que foi juntado aos autos o documento: Resposta de Ofício, 
conforme e-mail anexo;  
 
04/12/2025 – ID 10593307970 –Petição de Nilton Pereira de França e Marta Lucia Feres requerendo que seja juntada 
cópia da concordância da ilustre sindica do acordo celebrado entre as partes para os autos da falência, em 
conformidade com a decisão de ID 10588690053 constante nos autos de n° 1356185-79.2009.8.13.0271;  
 
11/12/2025 – Intimação ID 10597154498 - da Administradora Judicial para se manifestar acerca da petição juntada 
em ID 10593307970 e seus anexos, no prazo de 15 dias;  



 
29/12/2025 - ID 10604012641 –Juntada do e-mail/resposta do Banco do Brasil;  
 
12/01/2026 – ID 10607616521 –Manifestação da União, em atenção a intimação referente à decisão de ID 
10577795112 e seu anexo, em especial, o item 3, alínea “A”, apresentando relação de CDA´s albergadas pelas 
transações de n° 5805573 e 5805762, com os valores devidos, já considerando as amortizações dos pagamentos;  
 
26/01/2026 – ID 10614840601 - Certidão informando que foi juntado aos autos os seguintes documentos: Resposta 
de oficio do Banco do Brasil conforme print; 
 
04/02/2026 – ID 10620685200 –Petição do sindicato dos trabalhadores nas industrias da fabricação do álcool, 
químicas e farmacêuticas de Fronteira, informando estar ciente dos últimos atos processuais, deixando as 
manifestações pertinentes para os demais interessados;  
 
04/02/2026 – ID 10621083829 –Manifestação da Administradora Judicial requerendo que sejam dadas vistas da 
manifestação ao representante do Ministério Público, dada a natureza dos interesses coletivos e sociais envolvidos; 
havendo a autorização da Juíza Falencial com as condições estabelecidas para o acordo, que seja determinada a 
abertura de incidente processual, tanto para este como para os demais casos análogos, pois os autos apartados 
permitirão melhor controle judicial e informando que está estudando formas de viabilizar que os proponentes possam 
fazer financiamento bancário com garantia para a aquisição das propriedades pleiteadas, o que facilitaria a aquisição 
pelos interessados e beneficiaria também a massa falida;  
 
ID 10622194581 – 05/02/2026 – Petição de Júlio Cesar Fernandes e Valéria Cristina de Souza, requerendo a juntada 
da cópia da concordância da Sindica quanto ao acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o disposto 
na decisão de ID 10615755958, constante nos autos de n° 5003701-14.2017.8.13.0271;  
 
ID 10623372513 – 08/02/2026 - Petição de Karolina Ribeiro da Rocha requerendo a intimação das partes para 
apresentação da documentação citada na petição, tendo em vista a necessidade para estimar o tempo a ser 
despendido para a adequada realização do encargo;  
 



ID 10624003670 – 09/02/2026 – Manifestação do Estado de Minas Gerais informando ciência quanto ao despacho e 
nada tendo a requerer;  
 
ID 10624270534 – 09/02/2026 – Manifestação do Ministério Público informando ciência do interior teor da decisão 
proferida, em id 10577795112 e do anexo de id 10577886750 (id 10597134027). 
 
 

 


